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Ofício DA nº 69/2020 
 

À Excelentíssima Senhora 
VEREADORA ELIZETE MELLO DA SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de Assis 
Assis – SP 

 

 Assunto: Encaminha Projeto de Lei nº 29/2020. 
 

 

Senhora Presidente, 

 

 

Encaminho, por intermédio de Vossa Excelência, para apreciação e deliberação da 

Egrégia Câmara Municipal de Assis, o incluso Projeto de Lei nº 29/2020, em que o Executivo 

Municipal dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 19.265,55 

(dezenove mil duzentos e sessenta e cinco reais e cinquenta e cinco centavos), acompanhado 

da respectiva exposição de motivos. 

Na oportunidade, reafirmo a Vossa Excelência e aos Senhores Vereadores 

protestos de alta consideração. 

Atenciosamente, 

 

 

 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 



 
DEPARTAMENTO DE 

ADMINISTRAÇÃO 

 

 

Paço Municipal “Profª Judith de Oliveira Garcez” 

Secretaria Municipal de Governo e Administração 

 

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-900 - Centro - Assis – SP 

 

 
 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
(Projeto de Lei nº 29/2020) 

 

 
À Excelentíssima Senhora 
VEREADORA ELIZETE MELLO DA SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de Assis 
Assis – SP 
 

 

Senhora Presidente, 

 

 

Encaminho para análise e deliberação dessa Egrégia Câmara Municipal de 

Assis, a inclusa propositura que tem por finalidade a abertura de Crédito Adicional Especial, no 

valor de R$ 19.265,55 (dezenove mil duzentos e sessenta e cinco reais e cinquenta e cinco 

centavos), junto a unidade orçamentária da Secretaria Municipal de Saúde. 

Essa medida visa a criação de dotação orçamentária específica para 

aquisição de material de consumo e para ocorrer com despesas de Outros Serviços de 

Terceiros – Pessoa Jurídica, destinados ao Fundo Municipal de Saúde – Bloco Gestão, por 

meio de recurso federal aprovado pela Lei nº 6.668 de 09 de maio de 2019 e que não foi 

executado integralmente. 

Encaminhamos anexo, para instruir a presente propositura, cópia das 

Resoluções do Conselho Municipal de Saúde nº 277 e nº 278 de 11/02/2020, o qual se 

manifesta favorável à proposta. 

Os recursos para suportar as despesas desta lei, serão provenientes do 

superávit financeiro verificado no balanço patrimonial do exercício de 2019, depositado em 

conta corrente específica, nos termos do artigo 2º da propositura. 

Em face do exposto, encaminho por intermédio de Vossa Excelência, o 

Projeto de Lei nº 29/2020, para apreciação e deliberação dessa Egrégia Câmara Municipal de 

Assis. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 14 de maio de 2020. 

 

 
JOSÉ APARECIDO FERNANDES 

Prefeito Municipal  
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PROJETO DE LEI Nº 29/2020 

 
 

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional 
Especial para os fins que especifica. 
 
 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 
Faço saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Programa Anual do Município de Assis, um Crédito 

Adicional Especial, nos termos do artigo 41, inciso II, da Lei Federal 4.320 de 17 de 
março de 1.964, no valor de R$ 19.265,55 (dezenove mil duzentos e sessenta e 
cinco reais e cinquenta e cinco centavos) observando as classificações institucionais, 
econômicas e funcionais programáticas, abaixo relacionadas: 

 
02  PODER EXECUTIVO   

02 10  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
02 10 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - BLOCO GESTAO  

10.122.0083.2189.0000 SUPORTE ADMINISTRATIVO  
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO  17.211,55 

  FONTE DE RECURSO05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS 

  APLICAÇÃO  305 000 GESTÃO DO  

 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 2.054,00 

  FONTE DE RECURSO05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS 

  APLICAÇÃO  305 000 GESTÃO DO  

  Total.......................................................................................................R$ 19.265,55   
  

Art. 2º - Os recursos para atender as despesas com a execução da presente Lei, serão os 
provenientes de superávit financeiro, apurado no Balanço Patrimonial do Exercício 
de 2019, a ser verificado na Agência 223-2 do Banco do Brasil, Conta Corrente 
52012-8, nos termos do disposto no artigo 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320 de 17 de 
Março de 1.964. 

 
Art. 3º - Ficam alterados os anexos III, IV e V do Plano Plurianual, aprovado pela Lei 

Municipal nº 6.320 de 22 de junho de 2017 e o anexo IIA da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, exercício de 2020, aprovada pela Lei Municipal nº 6.699 de 02 de 
julho de 2019, conforme especificações previstas nos artigos 1º e 2º desta Lei. 

 
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Assis, em 14 de maio de 2020. 

 
 
 
 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
Prefeito Municipal 

 



R ua Ca ndido Mata, 48 - Assis/SP - CEP
19806-250 - fong: (18) 3302-5555 (rama1269)

RESOLUgA0 N.' 277, DE ll/02/2020

Disp6e sobre a reabertura de dotagao
orgamentiria para o recurse referente
conv6nios yuE

executados integralmente apes a

nao foram

abertura do cr6dito especial. Data
14/mano, Decreto n9 7849, Lei
6668/19, Sald0 31/12/lg - R$
17.211,55 - Fonte 05 - Consume -

Saldo

Alimentagao Nutrig5o;

legais q Conselho Munlcipalde SaOde deAssis, no uso de suas atribuig6es

.. .' ".;:=$EHgl:;££= Eliin=: ...;
Municipa de SaOde: a EleiQao realizada em IO/l0/2017 peso Conselho

artigos 31a 42:undo a Lei Complementarno 141, de 13 de janeiro de 2012, nos

Paulo Ra 228, de 03/12/2014'aQao do Conselho Estadualde SaOde de Sgo
Considerando a reu nico ordindria de 11/02/20;

DELIBERA:

Assis 11 de fevergj!#6e 2020

rcos Abelbeck c)e Oliveira
nte do Conselho Municipalde SaOde



Rua Candida
Mata, 48 - Assis/SP - CEP:

19806-250 -- fine: {18) 3302-5555 (rama1269)

RESOLUGAo N.o 278, DE ll/02/2020

Disp6e Sabre a reabertura de dotagio
orgament6ria para a recurso reference
conv6nios que n3o foram

adds a

que

executados integralmente

abertura do cr6dito especial. Data

14/maio, Decreto n9 7849,
6668/19, Sald0 31/12/19 -
2.054,00 - Fonte 05 - Servigos

Decreto n9 Lei
Saldo R$

legais elConselho Municipalde SaOde de Assis, no uso de suas atribuig6es

Municipalde SaOde a Eleigao realizada em lO/l0/2017 pele Conselho

amigos 31a 42:randoa Lei Complementarno 141, de 13 de janeiro de 2012, nos

Paulo r o 228, de 03/12/2014:agate do Conselho Estadualde SaOde de Sio
Considerando a reuniio ordin6ria de 11/02/20:

AlimentaS:ao Nutrigao;

DELIBERA:

Assis, ll de fevereir;!;g#:2020

Prl
rrcos Abelbeik de 'eira

dente do Conselho Muni( de SaOde
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